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PORTARIA N....., DE ..... 

 

Nomeia membros para compor o Núcleo de Educação 

Permanente em Saúde e Humanização (NEPSHU) no 

município de Brusque – SC. 

 

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do 

inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c o Decreto n. 8.045/2017, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear os membros para compor o Núcleo de Educação Permanente em Saúde e 

Humanização (NEPSHU) no município de Brusque – SC, conforme segue: 

 

I – Representante do Setor de Educação Permanente em Saúde e Humanização cada um 

como apoiador de um dos grupos de trabalho: 

Carmen Sylvia Schnaider Pedrini 

 

II – Representantes das Estratégias de Saúde da Família, sendo um de cada regional de 

saúde com a sugestão de pertencerem a categorias profissionais diversificadas: 

Camila Granemann de Souza 

Catia Regina dos Santos Elias 

Daiana da Paixão Goller 

 

III – Representantes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família preferencialmente que 

estejam ligados a Residência Médica e Multiprofissional: 

Ana Karolina Longo (Residente) 

Karoline Favero 

 

IV – Representante da Equipe de Saúde Bucal e  do CEO: 

Carolina Nass de Holanda 

 

V – Representante  do Programa de Saúde Escolar: 

Patrícia Sophiatti 

 

VI – Representante do Setor de Recursos Humanos da Saúde: 

Karina Bianchini Stoll 

 

VII –  Representante do Setor de Tecnologia de Informação: 

Julio Wittacker de Moraes 

 

 

VIII – Representante do Setor Administrativo: 

Gofredo da Cunha Viana 
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IX – Representantes da Vigilância Epidemiológica: 

Caroline Maçaneiro 

Leticia Figueredo 

 

X – Representante do Serviço de Atenção Especializada (SAE): 

Leila Rozana R Marques  

 

XI – Representante da Vigilância Sanitária: 

Leandro de Souza Andregtoni 

 

XII – Representante das Farmácias Básica/Excepcional: 

Flora Eliane Willrich Ferreira de Souza 

 

XIII –  Representante do CAPS AD e do CAPS II: 

Ana Luiza Erthal Scharf 

 

XIV –  Representante dos Serviços Especializados: 

Janete Rodrigues da Silva Ouriques 

Sheila das Neves Martins 

 

XV –  Representante do Setor de Urgência/Emergência: 

Alvaro de Carvalho 

 

XVI –  Representante  do Setor de Frotas: 

Fernando Hansel 

 

XVII –  Representante do Setor de Auditoria e Regulação e do Setor de Avaliação, 

Controle e Planejamento: 

Jamille Moura dos Santos 

 

XVIII –  01(um) representante do Setor de Higienização: 

Carmem de Abreu 

 

XIX –  Representante da Secretaria de Educação: 

Núbia  

 

XX  –  Representante da Secretaria de Assistência Social e Habitação:  

Fabiana Demétrio 

 

XXI – Representante das Instituições Hospitalares do município de Brusque: 

Geisiane Souza Braga 

 

XXII – Representante da ESAP: 

Eduardo da Costa Arruda 

 

XXIII – Representante do Conselho Municipal de Saúde: 

Julio Atanasio Gevaerd 
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XIV –  01 (um) representante das Residências: 

Gustavo Henrique Favaretto  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Brusque, em 21 de maio de 2018. 

 

 

 

JONAS OSCAR PAEGLE 

Prefeito de Brusque 

 

 

 

HUMBERTO MARTINS FORNARI 

Secretário de Saúde  
 

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC. 
 

 

 

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA 

Chefe de Gabinete do Prefeito 


